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Se"retáriO

0; ' '

I I

l.:lasse A B C DE F. I "
Nível I .;

A/l~ 181 58 I '. .' I' , I I
A/2~ ',' I .

Al3 I, ...
-.I .IA/4~ .r' '. .

, A/5~ ., .,

A/6~

o' ;'t:Jasse A B C D E F , I
Nível , .,

1- 181,58 I'
2- 199,73 I .,

3- 219,70 ,

4- 241,67
5- 26583 r., .
6- 292,41 " " ,



~

Padrão: Vencimento (R$)
1 181,58

2..' 203,36
3."" 227, 76
4 255,09

,5 285 706 3 19,98
7 358,37
8 401,37
9 449,53
10 503,47
1 1 563,88
12 631,54 I
13 707,32
14 792,19
15 887,25

r,

Arte 4°. Os salários dos servidores pertencentes ao quadro de empregos' do Regimento

CLT, terão os seguintes valores, mantida a varial'.Ãn de ~2% (doze por 'cento),

,,-vI,
entre cada padrão: " .I
Padrão Valor(RS) I ...' ..

1 181,58
2 203,36
3 227,76
4 255,09
5 285,70
6 319,98
7 ::...358,37
8 401,37
9 : 449,53
10 503,47
11 563,88
12 631,54
13 707,32
14 792,19
15 887,25

I
1



vencimentos dos servidores pertencentes ao Q~dio'pe! detentores de Cargos
em Comissão e Funções Gratificadas terão os sbguintes valores, mantida a
variação de 21,5% (vinte e um vírgula cinco por cento) lentre cada JBdrão:
Padrão Valor (R$)

1 181,58 I

2 220,61 , '.
I

3 268,04 I,
4 325,66 I I
5 395,67 I

6 480,73
7 584,08 " I.

8 709,65 , ' " I

9 862,22 , .'

10 1.047,59 ",
11 1.272,82

12 1.546,47

,
Art. 6°. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a contar de 1 ° de

maio de 1999. I I I I I! ,
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GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL, 24, de maio de 1999.
,~ .~ o J I I

, ~~'\I\/~~

MIGUEL ARGE .~SO~SIGA~~IALDI
PrefeIto MunIcIpal

Registre-se e Publique-se

em 26 de maio de 1999.
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JUSTIFICA TW A:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

~

Em virtude do reajuste do salário ~ínimo e1 reconhecendo' a
necessidade do repasse aos Servidores Públitos ~unicipais, o Executivo
encaminha Projeto de Lei a essa Casa Legislativa Propondo um aumento de
4,62% (quatro vírgula sessenta e dois por cento), no salário base do Município,
pois, no momento é o máximo que o Município pode d~spor. I

Certos da atenção dos nobres Vefeadore$ dessa Casa. solicitamos a
apreciação em Regime de Urgência do referido ~ojeto de Lei. '

Atenciosamente,

MIGUEL ARGE~;~~~~~Li>I
.' Prefeito Munici~ll , I

.I ,


